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Autoria: Ver. Acinemar Gonçalves Costa. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a 
distribuição de álcool gel e máscaras para pessoas do grupo de risco, e de cestas básicas para 
pessoas diretamente afetadas em casos de decretação de estado de calamidade pública ou 
estado de emergência no Distrito de Santa Rosa. 

 

 
Câmara Municipal de Formosa,06 de maio de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Esta Indicação visa um benefício a população, diminuir o número de contaminações 
com o coronavírus. 

O uso de luvas e máscaras também deve ser considerado para garantir a proteção dos 
trabalhadores. “Esses serviços essenciais à sobrevivência não podem parar, mas seus 

trabalhadores precisam ser preservados o máximo possível, os procedimentos para impedir 
a proliferação de microrganismos prejudiciais à saúde. 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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